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 A vida de um sindicato, representante legítimo de uma categoria, como é o caso do 
SINPROFAR, sempre foi agitada e com muitos altos e baixos. 
	 Hoje,	no	entanto,	podemos	afirmar	que	a	 luta	está	nos	 trazendo	boas	perspectivas	
para o setor.
	 É	com	bons	olhos	que	vemos	a	abertura	de	diálogo	e	reciprocidade	da	Secretaria	da	
Fazenda	Estadual	em	relação	as	reivindicações	do	varejo	farmacêutico	no	que	se	refere	a	co-
brança	do	ICMS-ST.	
	 Estamos	a	um	passo	de	fazermos,	a	quatro	mãos,	uma	reforma	na	cobrança	do	ICMS	
para	as	 farmácias.	È	bem	provável	que	ainda,	no	mês	de	outubro	corrente,	 tenhamos	esta	
regra pronta para ser aplicada.
	 Também,	em	 rodadas	de	negociações,	prevemos	um	bom	 resultado	na	Convenção	
Coletiva	de	Trabalho	onde	almejamos	que	tudo	seja	resolvido	visando	o	bem	comum,	ou	seja,	
agrade	tanto	os	empregados,	como	os	proprietários	de	farmácia.
	 Já	é	quase	final	de	ano,	2019	passou	voando.	
	 Há	muitas	coisas	para	resolver,	por	outro	lado,	com	outras	já	resolvidas,	ou	a	caminho.
	 Enfim,	faz	parte	para	nós,	do	SINPROFAR,	estarmos	sempre	em	ação.	
	 Este	ano,	mais	do	que	em	anos	anteriores,	vemos	nossos	associados	envolvidos	e	en-
gajados  nas causas comuns a todos. 
	 Há	uma	participação	crescente	nos	eventos	onde	chamamos	nossos	associados	para	
debater	e	decidir	sobre	questões	cruciais,	que	podem	favorecer	a	toda	a	categoria.
 A união faz a força,
 Obrigado a todos
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MIPS BARRADOS EM SUPERMERCADOS: 
UMA QUESTÃO DE SEGURANÇA PARA O CONSUMIDOR E DE LEGISLAÇÃO

Notícias

	 O	setor	farmacêutico,	alinha-
do	com	a	ABCFARMA,	percorreu	todo	
o	 Congresso	 e	 Câmara	 Nacional,	
visitando senadores e deputados, 
numa	 verdadeira	 peregrinação	 jun-
to aos gabinetes, com a finalidade 
de demonstrar os riscos da venda de 
MIPs	 em	 qualquer	 estabelecimento	
comercial	 que	não	 sejam	as	 farmá-
cias e drogarias, tendo em vista a 
facilidade	para	a	automedicação.		
	 Conforme	afirma	Guilherme 
Leipnitz,	 secretário	 executivo	 do	
SINPROFAR,	 a	Lei	5991,	mais	espe-

c i f i c a m e n -
te no artigo 
seis, capítulo 
II,	 determina	
que	 medica-
mentos	 só	
podem ser 
vendidos em 
farmácias	 e	

drogarias com a obrigatoriedade da 
presença	 de	 um	 farmacêutico	 res-
ponsável.
	 Afirma	Leipnitz,	que	enquan-
to	os	MIPs	foram	classificados	como	
medicamentos,	 não	 tem	 como	mu-
dar as regras constitucionais. 
 “Estes produtos, portanto, 
requerem todo o cuidado como qual-
quer outro medicamento de prescri-
ção, pois não estão isentos de riscos”.
	 A	 movimentação	 do	 setor	
deveu-se	 a	 intenção	 de	 deputados	
da	 Câmara	 Federal	 em	 acrescentar	
uma	 emenda	 na	 Medida	 Provisó-
ria	 (MP)	 881,	 que	 trata	 da	 liberda-

de econômica, permitindo a venda 
de	MIPs	em	supermercados	e	do	do	
Projeto	de	Lei	(PL)	9.482/18,	que	re-
quer	a	autorização	para	a	venda	de	
medicamentos no varejo alimentar. 
	 Os	dois	retirados	de	votação.		
	 Essa	tentativa	dos	supermer-
cados	 vem	desde	o	 ano	de	 1995	na	
Câmara	dos	Deputados”.	
	 No	 site	 Panorama	 Farma-
cêutico	 encontramos	 o	 histórico	 de	
que	esse	PL,	de	autoria	do	deputado	
Federal,	 Ronaldo	 Martins	 (PRB/CE),	
teve seu primeiro debate com a pro-
posta	da	Lei	5.991/73,	que	dispõe	so-
bre	o	controle	sanitário	do	comércio	
de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos	e	correlatos.		 	
A	Lei	sofreu	alterações	nos	parágra-
fos	XVIII,	XIX	e	XX,	do	artigo	4º,	inclu-
ídos	por	meio	da	Lei	9.069/95,	e	que	
suprimiu	 a	 Medida	 Provisória	 (MP)	
542/94	 (ambas	 tratavam	 da	 comer-
cialização	de	medicamentos	isentos	
de	 prescrição	 em	 supermercados,	
armazéns,	empórios	e	 lojas	de	con-
veniência).	
	 Todas	foram	revogadas!
	 No	 mesmo	 ano,	 o	 ex-depu-
tado,	Odelmo	Leão	 (PPB/MG),	apre-
sentou	o	PL	1.324/95	com	o	objetivo	
de	permitir	a	venda	de	MIPs	em	su-
permercados,	armazéns,	bares	e	es-
tabelecimentos assemelhados. 
	 Já	o	ex-deputado,	 Jorge	An-
ders	 (PSDB/ES),	 apresentou	 o	 PL	
576/95,	que	estabelecia	a	proibição	
da	venda	de	qualquer	tipo	de	medi-
camento em estabelecimentos co-

merciais	não	legitimados	ao	contro-
le	sanitário.	
	 Portanto,	 como	 se	 percebe,	
essa	 não	 é	 a	 primeira	 tentativa	 de	
aprovar	a	venda	de	MIPs	em	super-
mercado”.
	 Em	2004,	o	Superior	Tribunal	
de	 Justiça	 (STJ)	 proibiu	 definitiva-
mente	 essa	 comercialização	 nesses	
estabelecimentos.	Em	2009,	o	depu-
tado,	Sandro	Mabel	(PMDB/GO),	ten-
tou	 autorizar	 novamente	 a	 comer-
cialização	 por	 meio	 da	 MP	 549/11,	
mas	ela	foi	rejeitada	na	Câmara	dos	
Deputados	 e	 vetada	 em	 2012	 pela	
então	presidente,	Dilma	Rousseff.	
	 Como	se	vê,	o	 tema	é	recor-
rente,	pois,	em	fevereiro	de	2018,	o	
Projeto	de	Lei	9.482/18	voltou	para	a	
pauta novamente e no ano corrente.

RISCOS À SAÚDE PÚBLICA
	 A	 Organização	 Mundial	 de	
Saúde,	no	ano	de	2018,	deu	um	pra-
zo	de	cinco	anos	para	a	redução	de	
danos causados por medicamen-
tos,	que	provocam	pelo	menos	uma	
morte todos os dias e prejudicam 
aproximadamente	 1,3	 milhões	 de	
pessoas, anualmente, apenas nos 
Estado	Unidos.
	 No	 Brasil,	 o	 Sistema	 Nacio-
nal	de	Informações	Tóxico-Farmaco-
lógicas	(Sinitox),	da	Fiocruz,	aponta	
que	 os	 medicamentos	 são	 o	 maior	
fator	 de	 intoxicação	 e	 envenena-
mento,	 respondendo	 por	 40%	 dos	
39.521	casos	ocorridos	em	2016,	de	
acordo	com	o	último	dado	disponí-
vel. 
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Notícias
GOVERNO SANCIONA LEI QUE AMPLIA SERVIÇOS E 

PRODUTOS OFERECIDOS POR FARMÁCIAS
 O	governador	Eduardo	Leite	san-
cionou a lei	 15.346/19	que	 amplia	 os	 ser-
viços	e	os	produtos	que	podem	ser	ofere-
cidos	 pelas	 farmácias,	 incluindo	 terapias	
complementares	como	o	reiki,	a	cromote-
rapia	e	as	terapias	florais.	
	 O	 autor	 desta	 lei	 foi	 o	 deputado	
estadual	Valdeci	Oliveira	(PT).	O	projeto	foi	
aprovado pela Assembleia Legislativa, no 
começo	de	setembro,	por	49	votos	contra	
1.	A	sanção	do	governador	ocorreu	em	2	de	
outubro.
	 Com	 a	 nova	 lei	 as	 farmácias	
gaúchas	 “ficam	 autorizadas	 a	 fornecer,	
suplementarmente,	 produtos,	 serviços	
farmacêuticos	 e	 procedimentos	 de	 apoio	
de	 interesse	 à	 saúde	 e	 de	 utilidade	 pú-
blica	 à	 população”,	 o	 que	 abrange	 várias	
novidades, como coleta de amostras de 
sangue	 por	 punção	 capilar,	 execução	 de	
procedimentos	de	inalação	e	nebulização,	
realização	de	 curativos	de	pequeno	porte	
e	“procedimentos	relacionados	às	práticas	
integrativas e complementares, tais como 
aplicação	 de	 reiki,	 aplicação	 de	 técnicas	
de	 tratamento	 como	 acupressura	 (doin),	
auriculoterapia	e	acupuntura,	aplicação	de	
cromoterapia,	realização	de	terapia	floral”.
 Além disso, os estabelecimentos 
receberam	autorização	para	comercializar	
serviços	e	acessórios	utilizados	nas	chama-
das	“práticas	integrativas	e	complementa-
res”,	o	que	inclui	agulhas	para	acupuntura,	
óleos	essenciais	de	uso	em	aromaterapia,	
sais de banho, sementes, cristais e esferas 
diversas	 para	 a	 prática	 de	 auriculotera-
pia,	pastilhas	à	base	de	quartzo	de	 silício	
usadas como adesivo no corpo, sprays e 
aromatizadores	 de	 ambiente	 e	 florais	 in-
dustrializados.	Permite,	ainda,	que	as	 far-
mácias	comercializem	e	apliquem	vacinas	
e	soros	e	façam	a	administração	de	medi-
camentos,	o	que	também	é	novo.
 Guilherme Leipnitz,	 secretário	
executivo do SINPROFAR,	diz	que	não	há	
notícia	 de	 uma	 legislação	 desse	 tipo	 em	
outros	 Estados	 e	 afirma	 que	 quase	 todas	
as	autorizações	concedidas	são	novas	em	
relação	 ao	 que	 é	 permitido	 (as	 exceções	
citadas	por	ele	são	a	perfuração	de	lóbulo	
auricular	 e	 a	 demonstração	 de	 produtos	
estéticos,	que	já	podiam	ser	realizadas).
	 “Essa	 lei	 é	 importante	 porque	
estabelece	de	 forma	clara	que	a	 farmácia	
é	 um	 estabelecimento	 de	 saúde.	 Essa	 lei	
reforça	e	valoriza	a	categoria	farmacêutica.	
Pelo	que	nos	consta,	é	uma	legislação	ino-
vadora	e	inédita	no	Brasil.	Vários	sindicatos	
estão	 entrando	 em	 contato	 com	 a	 gente,	

perguntando:	“Que	lei	é	essa?”.	
	 Em	outros	Estados,	o	que	eles	têm	
são	decisões	judiciais	que	permitem	comer-
cializar	certos	produtos”,	afirma	Leipnitz.
	 No	caso	das	farmácias	de	manipu-
lação,	 segundo	o	executivo	do	SINPROFAR,	
são	ampliados	os	produtos	que	podem	ser	
manipulados.	 Ele	 destaca	 também	 que,	 a	
partir	de	agora,	ficam	autorizados	a	dispen-
sação	 e	 o	 fracionamento	 em	 embalagens	
individualizadas,	conforme	necessidades	do	
usuário,	 de	 medicamentos,	 nutracêuticos,	
alimentos funcionais e suplementos para 
fins	terapêuticos,	na	forma	farmacêutica	de	
cápsulas	 oleaginosas,	 adquiridas	 a	 granel	
pelo	 estabelecimento.	 “Isso	 valoriza	 a	 far-
mácia	de	manipulação	e	dá	reconhecimento	
à	categoria”,	diz	ele.
	 A	 disponibilização	 de	 itens	 para	
compra	na	hora	será	restrita	a	produtos	que	
não	precisem	de	receita	médica	para	serem	
manipulados. A expectativa da categoria, 
de	acordo	com	Sílvia,	é	de	que	a	mudança	
gere	um	aumento	no	lucro	das	cerca	de	600	
farmácias	de	manipulação	existentes	no	Rio	
Grande	do	Sul.
 Autor da lei, o deputado estadual 
Valdeci	Oliveira	 (PT)	defendeu,	 em	 sua	 jus-
tificativa,	 que	 “as	 diferenças	 regionais,	 a	
necessidade	 de	 ampliação	 à	 sociedade	 da	
oferta	de	serviços	e	produtos	de	interesse	à	
saúde	e	que	dialogam	com	o	âmbito	de	atu-
ação	do	farmacêutico,	e	as	possibilidades	de	
ação	da	farmácia	enquanto	estabelecimen-
to	de	saúde,	 impingem	ao	gestor	da	saúde	
estadual agir de forma complementar à le-
gislação	federal	e	com	políticas	públicas	de	
assistência	à	saúde”.

LEI 15.346/19 
Confira o que as farmácias gaúchas estão 
autorizadas a oferecer:
	 Determinação	 de	 parâmetros	 bio-
químicos	e	fisiológicos,	para	testes	de	rastre-
amento	em	saúde,	sem	fins	de	diagnóstico,	
mediante coleta de amostras de sangue por 
punção	 capilar,	 utilizando-se	 de	 medidor	
portátil,	 ou	 por	meio	 de	 outro	mecanismo	
permitido	pela	autoridade	sanitária	compe-
tente
	 Execução	 de	 procedimentos	 de	
inalação	e	nebulização
	 Realização	 de	 curativos	 de	 pe-
queno	 porte,	 quando	 não	 há	 hemorragia	
arterial,	 em	 lesões	 cutâneas	 em	que	não	 é	
necessário	 fazer	 suturas	 ou	 procedimentos	
mais complexos
	 Perfuração	de	lóbulo	auricular
	 Conciliação	de	medicamentos
	 Revisão	da	farmacoterapia

 Acompanhamento farmacotera-
pêutico
	 Educação	em	saúde
	 Determinação	de	parâmetros	an-
tropométricos
	 Monitorização	terapêutica	de	me-
dicamentos
	 Gestão	da	condição	de	saúde
	 Administração	de	medicamentos
	 Procedimentos	 relacionados	 às	
práticas	 integrativas	 e	 complementares,	
tais	como	aplicação	de	reiki,	aplicação	de	
técnicas de tratamento como acupressura 
(doin),	auriculoterapia	e	acupuntura,	apli-
cação	de	cromoterapia	e	realização	de	te-
rapia	floral
Pilhas,	baterias	e	acumuladores	de	eletri-
cidade	para	manutenção	dos	aparelhos	e	
equipamentos	 relativos	 aos	 serviços	 pre-
vistos na lei
	 Demonstração	 e	 aplicação	 de	
produtos de perfumaria, cosméticos, der-
mocosméticos	ou	similares,	além	de	análi-
se	capilar	para	fins	estéticos
	 Comercialização	 e	 aplicação	 de	
vacinas	 e	 soros,	mediante	prescrição	mé-
dica e responsabilidade técnica do far-
macêutico,	 com	 autorização	 da	 vigilância	
sanitária,	 devendo	 a	 respectiva	 autoriza-
ção	 estar	 descrita	 no	 alvará	 sanitário.	 A	
exceção	 limita-se	 às	 vacinas	 constantes	
no	 calendário	 oficial	 ou	 em	 campanhas	
de	vacinação	do	Ministério	da	Saúde,	que	
poderão	ser	administradas	sem	prescrição	
médica.
	 No	 caso	 das	 farmácias	 de	mani-
pulação,	a	lei	concede	autorizações	especí-
ficas	para	a	manipulação	e	a	comercializa-
ção	dos	seguintes	produtos:
-	Cosméticos	e	dermocosméticos
-	Perfumes	e	aromatizadores	de	ambiente
-	Produtos	de	higiene
-	Dietoterápicos
-	Fitoterápicos
-	Chás
-	Produtos	hipoalergênicos
-	Plantas	com	finalidade	terapêutica
-	Suplementos	alimentares
- Florais
- Homeopatias
-	 Preparações	 magistrais	 à	 base	 de	 mel,	
própolis	e	geleia	real
-	 Análogos	 a	 saneantes	 e	 domissanitários	
para higiene de ambiente doméstico
-	 Outras	 preparações	 magistrais	 permiti-
das	pela	autoridade	sanitária.
(Fonte: https://gauchazh.clicrbs.com.br/saude/no-
ticia/2019/10/entenda-o-que-muda-com-a-lei-que-
-amplia-servicos-e-produtos-oferecidos-por-farma-
cias-ck1jnb6t204js01n3y1139jzy.html)
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Geral
REVISÃO DO SIMPLES 

PARA RESTITUIÇÃO
 O	SINPROFAR em parceria com o 
Escritório	 Rafael	 Pandolfo	 Advogados	 Asso-
ciados	está	disponibilizando	aos	associados	
do	 sindicato	 a	 oportunidade	 de	 fazer	 uma	
revisão	do	PIS	e	COFINS	para	cálculo	de	 re-
colhimentos	sujeitos	a	restituição	de	valores	
indevidamente	pagos.	Esta	ação	é	retroativa	
até	cinco	anos	para	as	farmácias	optantes	do	
Simples	Nacional.
	 Conforme	 explica	 o	 presidente	 do	
SINPROFAR, Leomar Rehbein, esta ferra-
menta	 tem	 condições	 de	 identificar	 e	 recu-
perar	 impostos	 em	mais	 de	 90%	 dos	 casos	
analisados.	 “A	 condição	 principal	 é	 que	 o	
estabelecimento	seja,	ou	 tenha	sido	nos	úl-
timos	cinco	anos,	optante	do	Simples	Nacio-
nal”.
 A vantagem, explica Rehbein, é 
uma	redução	da	carga	tributária	em	até	40%	
na	recuperação	de	valores	pagos	a	mais,	bem	
como,	melhoria	do	fluxo	de	caixa,	aumento	
da	 lucratividade	 e,	 consequentemente,	 au-
mento	 do	 valor	 do	 negócio.	 “Esse	 procedi-
mento	está	totalmente	amparado	na	legisla-
ção	e	evita	pagamentos	indevidos”.
	 O	 presidente	 do	 SINPROFAR des-
taca	 ainda,	 que	os	 valores	 podem	 ser	 resti-
tuídos	 em	 forma	 de	 compensação,	 ou	 seja,	
abatimento como desconto no imposto ou 
restituição	 em	 espécie.	 “O	 procedimento	
tem	um	prazo,	 no	máximo,	 de	 60	 dias	 para	
sua	conclusão.	Os	 interessados	devem	fazer	
contato com o SINPROFAR.

ICMS-ST:
FAZENDA DO ESTADO E SINPROFAR ALINHAVANDO NOVAS REGRAS

ICMS
 Confaz divulga atos que tratam de 
operações com gás natural, crédito presumi-
do, anistia, dispensa, redução e parcelamento 
de débitos
	 Publicado	 em	 11	 de	 outubro	 cor-
rente,	o		Confaz	deu	publicidade	ao	Ajuste	Si-
nief	nº	17/2019	,	que	trata	de	operações	com	
gás	natural,	e	aos	Convênios	ICMS	nºs	146	a	
155/2019,	que	dispõem	sobre	crédito	presu-
mido,	 anistia,	 dispensa,	 redução	 e	 parcela-
mento	de	débitos,	conforme	segue:
	 Ajuste	 Sinief	 nº	 17/2019	 -	 altera	 o	
Ajuste	 Sinief	 nº	 3/2018	 ,	 que	 concede	 trata-
mento	diferenciado	às	operações	de	circula-
ção	e	prestações	de	serviços	de	transporte	de	
gás	natural	por	meio	de	gasoduto,	com	efei-
tos	a	partir	de	1º.11.2019.	Destaca-se	que	o	
Estado	do	Ceará	foi	incluído	nas	disposições	
do	§	1º	da	cláusula	primeira	do	referido	Ajus-
te	Sinief	nº	3/2018	;
	 Convênio	 ICMS	 nº	 146/2019	 -	 au-
toriza	 as	 Unidades	 da	 Federação	 (UF)	 que	
menciona a concederem crédito presumido 
nas	 operações	 realizadas	 pelos	 estabeleci-
mentos	que	exerçam	atividades	econômicas	

de	extração	de	petróleo	e	gás	natural	e	proces-
samento	de	gás	natural,	bem	como	a	redução	
de	 juros	e	multas	e	a	remissão	parcial	do	 im-
posto,	na	forma	que	especifica,	com	efeitos	até	
31.12.2024;
	 Convênio	ICMS	nº	147/2019	-	altera	o	
Convênio	ICMS	nº	30/2016	,	que	autoriza	o	Es-
tado	do	Mato	Grosso	a	dispensar	ou	a	reduzir	
juros e multas mediante parcelamento de dé-
bitos	fiscais;
	 Convênio	 ICMS	 nº	 148/2019	 -	 altera	
o	Convênio	ICMS	nº	120/2018	,	que	autoriza	o	
Estado	do	Acre	a	dispensar	ou	a	reduzir	 juros	
e multas mediante parcelamento de débitos 
fiscais;
	 Convênio	ICMS	nº	149/2019	-	autoriza	
a	dispensa	de	juros	e	multa	moratória	do	ICMS	
no pagamento de débitos do sujeito passivo 
com	a	 utilização	de	 seus	 créditos	 financeiros	
decorrentes do fornecimento de mercado-
rias,	realização	de	obras	e	prestação	de	servi-
ços	ao	Poder	Executivo	da	UF,	com	efeitos	até	
31.12.2020;
	 Convênio	ICMS	nº	150/2019	-	autoriza	
as	UF		 que	menciona	a	dispensar	ou	a	redu-

zir	juros	e	multas	mediante	parcelamento	de	
débitos	fiscais;
	 Convênio	ICMS	nº	151/2019	-	auto-
riza	o	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul	a	reduzir	
juros	e	multas	mediante	quitação	ou	parcela-
mento	de	débitos	fiscais;
	 Convênio	ICMS	nº	152/2019	-	auto-
riza	o	Estado	de	São	Paulo	a	dispensar	ou	a	
reduzir	 multas	 e	 demais	 acréscimos	 legais,	
nas	hipóteses	que	especifica;
	 Convênio	ICMS	nº	153/2019	-	auto-
riza	o	Estado	de	Minas	Gerais	a	conceder	des-
conto	sobre	o	saldo	devedor	do	ICMS,	como	
medida de incentivo ao contribuinte pontual 
e	adimplente	com	as	obrigações	tributárias,	
com	efeitos	até	31.12.2020;
C	 onvênio	ICMS	nº	154/2019	-	autori-
za	o	Estado	de	Alagoas	a	conceder	remissão	e	
anistia	de	débitos	fiscais	na	forma	que	espe-
cifica;	e
	 Convênio	ICMS	nº	155/2019	-	auto-
riza	as	UF	que	menciona	a	instituir	programa	
de	anistia	de	débitos	fiscais	relativos	ao	ICMS	
na	forma	que	especifica.

(Despacho Confaz nº 76/2019 - DOU 1 de 11.10.2019 
- Fonte: Editorial IOB)

 Os	 representantes	 do	 setor	 farma-
cêutico	e	Secretaria	Estadual	da	Fazenda	vêm	
reunindo-se	 há	 alguns	 meses	 para	 alinhavar	
novas	regras	para	a	cobrança	do	ICMS-ST	por	
parte	do	Governo	do	RS.	
	 Segundo	 o	 presidente	 do	 SINPRO-
FAR, Leomar Rehbein,	o	texto	final	deve	sair	
ainda	no	mês	de	outubro.
	 Ele	comentou	que	está	havendo	um	
diálogo	 franco	e	 aberto	onde	a	Secretaria	da	
Fazenda	do	Estado	está	ouvindo	os	anseios	do	
setor	farmacêutico.	
 “Pela forma que estamos sendo re-
cebidos, percebe-se a acessibilidade para que 
haja um acordo bom para os dois lados”.
	 No	dia	24	de	outubro	corrente	haverá	
uma	reunião	onde	os	representantes	da	Secre-
taria	da	Fazenda	onde	será	apresentada	a	pro-
posta	oficial	do	Estado.	Antes	disso,	no	dia	15	
de outubro, o SINPROFAR	reunirá	associados	
para	definir	as	propostas	que	devem	ser	enca-
minhadas	na	reunião	com	a	Fazenda.

SINPROFAR COM NOVA ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA TEMAS TRIBUTÁRIOS

	 O	 SINPROFAR	 está	 com	 uma	 nova	
assessoria jurídica para tratar dos temas tribu-
tários	do	setor.	
	 O	 escritório	 Rafael	 Pandolfo	 advo-
gados	está	assessorando	o	 sindicato	desde	o	
início deste ano, e auxiliando tecnicamente 
a	entidade	na	busca	por	uma	solução	para	o	
problema	do	Ajuste	do	ICMS	ST	que	vem	geran-
do	grande	preocupação	para	o	setor.
	 Segundo	o	consultor	tributário	Rafa-
el Santos Borin,	um	dos	sócios	do	escritório,	
o	ajuste	da	ST	para	o	setor	de	medicamentos	
atingiu	em	cheio	as	farmácias	gaúchas,	geran-

do	o	pagamento	de	uma	complementação	de	
ICMS	que	está	sobrecarregando	os	caixas	das	
empresas.
 A entidade, através da sua nova as-
sessoria, ingressou com um processo judicial 
buscando	 a	 suspensão	 do	 pagamento	 dessa	
complementação	e	inicialmente	obteve	medi-
da	liminar	favorável.	No	entanto,	essa	decisão	
foi	revertida	pelo	Estado	do	RS	gerando	a	ne-
cessidade	de	se	efetuar	a	complementação.		
	 Ainda	 sobre	 o	 tema,	 o	 escritório	
Rafael	 Pandolfo	 está	 trabalhando	 junto	 com	
a	 entidade	na	 apresentação	de	 soluções	 que	
facilitem	e	simplifiquem	essa	legislação.
REDUÇÃO DO IMPACTO NA SUPLEMENTAÇÃO
	 Borin	 esteve	 essa	 semana,	 na	Sefaz	
discutindo	 as	 alternativas	 para	 a	 redução	 do	
impacto	da	complementação	em	diversos	se-
tores. 

Resumiria	para	vocês	da	seguinte	forma:
a)	 criação	 de	 um	 regime	 optativo	 para	 me-
dicamentos:	 provável	 que	 isso	 aconteça	 em	
novembro/dezembro	com	vigência	para	os	pri-
meiros	meses	de	2020;
b)	possibilidade	do	regime	optativo	ser	“retro-
ativa”	 a	 2019:	 praticamente	 inexistente	 essa	
possibilidade,	pois	geraria	um	passivo	ao	Esta-
do	em	relação	aos	setores	que	estão	pagando	
a	complementação	e	poderiam	pedir	os	valo-
res	de	volta.	Ouvi	isso	do	Ricardo	Neves.	
c)	Avanço	do	PMPF:	esse	é	o	caminho	possível	
e	 provável	 que	 aconteça	 em	 2020,	 mas	 sem	
precisar	em	qual	mês.	
Por	fim,	eu	sei	que	essas	alternativas	não	“so-
lucionam”	o	nosso	problema	nesse	mês	e	nos	
próximos,	mas	infelizmente	essa	é	a	realidade.	
Fico	à	disposição	pessoal!!
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RISCOS AMBIENTAIS
	 A	FECOMÉRCIO-RS	solicitou	ao	
SINPROFAR	 colaboração,	 no	 sentido	
de	enviar	 sugestões	para	os	 textos	da	
Norma	 Regulamentadora	 09	 (NR-09)	
e	 do	Programa	Gerenciador	de	Riscos	
(PGR),	 visando	 buscar	 o	 atendimento	
do	setor	farmacêutico.	Estas	ações	fa-
zem	 parte	 da	 Confederação	 Nacional	
do	 Comércio	 de	 Bens,	 Serviços	 e	 Tu-
rismo	 (CNC)	no	grupo	 tripartite	de	 re-
visão	da	NR	09	-	Programa	de	Preven-
ção	de	Riscos	Ambientais	(PPRA),	e	do	
Programa	de	Gerenciamento	de	Riscos	
(PGR).	
	 As	 sugestões	 coletadas	 serão	
discutidas	no	grupo	tripartite,	que	 fe-
chará	 as	 propostas	 e	 as	 encaminhará	
para	 a	 Comissão	 Tripartite	 Paritária	
Permanente	 (CTPP),	 onde	a	CNC	 tam-
bém tem assento.
		 Para	maior	 esclarecimento	de	
nossos associados, abaixo os textos da 
NR	09	-	Programa	de	Prevenção	de	Ris-
cos	Ambientais	(PPRA)	e	do	-	Programa	
de	Gerenciamento	de	Riscos	(PGR).
SECRETARIA DE TRABALHO – NORMA 

REGULAMENTADORA 9 – NR 9 
AGENTES AMBIENTAIS 

9.1. Objetivo 
9.1.1	 Esta	 Norma	 Regulamentadora	 -	
NR	 estabelece	 os	 requisitos	 mínimos	
para	 a	 proteção	 da	 saúde	 e	 da	 inte-
gridade dos trabalhadores contra os 
riscos relacionados a agentes físicos, 
químicos	e	biológicos	nas	atividades	e	
ambientes de trabalho. 
9.2 Campo de Aplicação 
9.2.1	As	ações	de	prevenção	previstas	
nesta	norma	se	aplicam	no	âmbito	de	
cada	estabelecimento	da	organização	
onde houver a possibilidade de ex-
posição	 a	 agentes	 físicos,	 químicos	 e	
biológicos,	 sendo	 sua	 abrangência	 e	
profundidade dependentes das carac-
terísticas dos riscos e das necessida-
des de controle. 
9.2.2	Esta	NR	e	seus	anexos	devem	ser	
utilizados	 para	 fins	 de	 prevenção	 e	
controle	 dos	 riscos,	 não	 cabendo	 sua	
utilização	 para	 fins	 de	 caracterização	
de	atividades	ou	operações	insalubres	
ou perigosas. 
9.3 Identificação e Avaliação da Ex-
posição aos Agentes Ambientais 
9.3.1	 A	 identificação	 das	 exposições	
aos	agentes	ambientais	deverá	conter	
os	seguintes	itens,	quando	aplicáveis:	
a)	a	descrição	das	atividades	

b)	 a	 identificação	 do	 agente	 e	 formas	
de	exposição;	
c)	 a	 determinação	 e	 localização	 das	
possíveis	fontes	geradoras;	
d)	 a	 identificação	 das	 possíveis	 traje-
tórias	e	dos	meios	de	propagação	dos	
agentes	no	ambiente	de	trabalho;	
e)	a	descrição	das	medidas	de	controle	
já	existentes	
f)	a	 identificação	das	 funções	e	deter-
minação	do	número	de	 trabalhadores	
expostos;	
g)	os	possíveis	danos	à	saúde	 relacio-
nados	às	exposições	identificadas,	dis-
poníveis	na	literatura	técnica;	
h)	 a	 obtenção	 de	 dados	 existentes	 na	
empresa, indicativos de possível com-
prometimento	da	saúde	decorrente	do	
trabalho;	
9.4 Avaliação das Exposições aos 
Agentes Ambientais 
9.4.1	 Deve	 ser	 realizada	 avaliação	
preliminar	 da	 exposição	 aos	 agentes	
ambientais, a fim de determinar a ne-
cessidade	 de	 adoção	 de	 medidas	 de	
controle	 ou	 de	 realização	 de	 avalia-

ções	quantitativas,	quando	aplicáveis,	
ou	 de	 avaliações	 qualitativas	 mais	
aprofundadas. 
9.4.2	A	avaliação	quantitativa	da	expo-
sição	 aos	 agentes	 ambientais	 deverá	
ser	 realizada	 sempre	 que	 necessária	
para:	
a)	comprovar	o	controle	ou	a	irrelevân-
cia	da	 exposição	aos	 agentes	 identifi-
cados	na	etapa	de	reconhecimento;	
b)	 determinar	 o	 perfil	 de	 exposição	
dos	trabalhadores;	
c)	 subsidiar	 o	 equacionamento	 das	
medidas de controle. 
9.4.2.1	 A	 avaliação	 quantitativa	 deve	
ser	 representativa	 da	 exposição,	
abrangendo	 aspectos	 organizacionais	
e	ambientais	que	envolvam	o	trabalha-

Notícias
dor	no	exercício	de	suas	funções.	
9.4.2.2.	 Nos	 casos	 em	 que	 as	 avalia-
ções	 quantitativas	 não	 forem	 aplicá-
veis,	 a	 avaliação	 das	 exposições	 deve	
ser	 realizada	 utilizando-se	 métodos	
qualitativos	 conforme	 o	 disposto	 nos	
Anexos	desta	NR.	
9.4.3.	 Os	 perfis	 de	 exposição	 obtidos	
devem	ser	 incorporados	ao	 inventário	
de riscos do estabelecimento. 
9.4.4.	 As	 avaliações	 das	 exposições	
devem ser registradas na forma de Re-
latório	Técnico,	observando	os	aspec-
tos específicos constantes nos Anexos 
desta	NR.	
9.5 Medidas de Prevenção e Controle 
das Exposições 
9.5.1	Devem	 ser	 adotadas	 as	medidas	
necessárias	suficientes	para	a	elimina-
ção,	 a	minimização	 ou	 o	 controle	 das	
exposições	a	agentes	ambientais	sem-
pre	que	forem	verificadas	uma	ou	mais	
das	seguintes	situações:	
a)	 identificação	 de	 risco	 potencial	 à	
saúde	 antes	 da	 introdução	 de	 novos	
processos	 ou	 alteração	 daqueles	 já	
existentes 
b)	constatação	de	risco	evidente	à	saú-
de	nas	atividades	existentes;	
c)	 quando	 os	 resultados	 das	 avalia-
ções	 quantitativas	 da	 exposição	 dos	
trabalhadores excederem os valores 
dos	 limites	 de	 exposição	 ocupacional	
estabelecidos nos Anexos desta nor-
ma;	
d)	quando,	por	meio	do	controle	médi-
co	da	saúde,	houver	evidências	de	as-
sociação	entre	os	agravos	à	saúde	dos	
trabalhadores	 e	 as	 exposições	 identi-
ficadas.
9.5.1.1	 Enquanto	 não	 forem	 estabele-
cidos	 limites	 de	 exposição	 ocupacio-
nal	nos	Anexos	a	esta	norma,	serão	uti-
lizados	os	valores	constantes	da	NR15	
e	 seus	 anexos.	 9.5.1.1.1	 Na	 ausência	
de	 limites	 de	 exposição	 ocupacional	
devem	ser	adotados	aqueles	previstos	
pela	 ACGIH	 -	 American	 Conference	 of	
Governmental	Industrial	Higyenists.	
9.5.2	 As	 medidas	 de	 controle	 das	 ex-
posições	referentes	a	cada	agente	am-
biental	 estão	 estabelecidas	 nos	 Ane-
xos desta norma. 
9.5.2.1.	As	medidas	de	controle	devem	
ser	objeto	de	ações	de	manutenção,	de	
forma a garantir sua efetividade. 
9.5.2.1	 As	 ações	 de	 manutenção	 de-
vem ser registradas



9ª CONTCHÊ:
CONVENÇÃO E FEIRA, CONFRATERNIZAÇÃO E BONS NEGÓCIOS
	 Parceria,	 crescimento	 e	 bons	 ne-
gócios	foram	os	pontos	altos	da	9ª	Contchê,	
Convenção	 e	 Feira	 da	 rede	 de	 Farmácias	
Tchê,	que	aconteceu	nos	dias	26	e	27	de	se-
tembro	último.	
	 O	 evento	 ocorreu	 no	 Dall’Onder	
Hotel,	 em	 Bento	 Gonçalves	 e	 reuniu	 cerca	
de	300	pessoas	entre	empresas,	associados,	
colaboradores e convidados. 
	 As	 atividades	 da	 Convenção	 da	
rede	 Tchê	 foram	apresentadas	pelo	 	 presi-
dente da entidade, Paulo Daniel da Silva 
Peres.	Inicialmente	ele	concedeu	a	oportuni-
dade para as 
r e p r e s e n -
tantes da 
chapa	 3,	 em	
c a m p a n h a 
para	 o	 Con-
selho Fede-
ral de Far-
mácias,	 as	
farmacêuti-
cas Giovana 
Ranquetat	Fernandes	e	Janete	de	Matos,	de	
apresentarem	a	plataforma	da	gestão,	caso	
eleitas. 
	 Conforme	 o	 vice-presidente	 da	
Rede	 Tchê,	 Carlos Otacílio Barcellos Be-
zerra, o evento superou todas as expectati-
vas.

	 E l e	
comentou ain-
da	 que	 houve	
um volume 
de aproxima-
damente um 
milhão	 e	 oito-
centos reais 
em negocia-
ções	 entre	 as	
empresas	 (in-

dústria,	distribuidoras	e	prestadoras	de	ser-
viços)	e	associados	da	 rede	Tchê	 (cerca	de	
cem	associados	presentes).
	 Para	 o	 vice-presidente	 da	 Rede	
Tchê,	além	do	resultado	positivo	na	conta-
bilização	dos	negócios,	a	Contchê	agradou	
a	todos	os	participantes	cujas	avaliações	fo-
ram de elogios e agradecimentos. 
 “O crescimento em qualidade e re-
sultados positivos vem dando ” know how”  à 
direção e colaboradores da rede que traba-
lham no planejamento e execução das edi-
ções da Contchê”. 
	 A	seguir	o	diretor	da	Me	Gusta	Pro-

paganda,	 que	 atende	 o	marketing	 da	 rede	
Tchê,	Roberto Espíndola, falou sobre as no-
vas	 ações	 na	 área	
de	 marketing	 da	
rede.
	 Entre	 as	
novidades,	 Espin-
dola apresentou 
o novo visual dos 
rótulos	dos	produ-
tos	de	marca	pró-
pria	da	rede	Tchê.	
Segundo	ele	a	intenção	é	penetrar	cada	vez	
mais	 a	marca	própria	para	que	as	pessoas	
consumam mais esses produtos. 
 “A nova marca tem identificação 
maior com a rede Tchê”.
	 Também	foi	ouvido	o	diretor	da	FE-
BRAFAR,	José Abud Neto,	 que	 apresentou	

a entidade, in-
formando	 que,	
atualmente con-
ta	 com	57	 redes	
e	 9.903	 lojas.	
“Fazem	 parte	
ainda,	 como	só-
cios	 honorários,	
o	 total	de	70	 in-
dústrias,	 37	 dis-

tribuidores	e	16	prestadores	de	serviços.		
 “Nosso propósito é melhorar a vida 
das pessoas”.
	 Abud	 Neto	 destacou	 que	 o	 Rio	
Grande	 do	 Sul	 está	 colocado	 em	 terceiro	
lugar em vendas por redes do setor farma-
cêutico.	 Conforme	 ele,	 54%	das	 vendas	 de	
medicamentos	 no	 Estado	 é	 feita	 por	 gran-
des	redes.	Para	Abud	Neto,	para	que	as	em-
presas prosperem mais, precisa comprar 
bem, saber negociar, vender e administrar 
eficientemente.	
 “Esses itens são fundamentais para 
a prosperidade dos negócios. Também preci-
samos aprender sempre, buscando atrativi-
dade para nossas farmácias”.
	 A	 Convenção	 da	 Tchê	 encerrou	
com	 a	 brilhante	 apresentação	 do	 mági-
co contador, 
Eric Charriot, 
que	 desenvol-
veu	 mágicas	 e	
b r i n c a d e i ra s 
com os temas 
solidariedade, 
união	 e	 perse-
verança.	

Evento

 “O importante é olhar para o outro e 
entendê-lo, ver como somos diferente. 
	 Fazemos	parte	de	um	grande	que-
bra-cabeça	que	se	completa	na	união	e	coo-
peração”.	
	 O	dia	27	de	setembro	último	foi	de-
dicado	a	feira	de	negócios	onde	a	movimen-
tação	foi	 intensa.	Na	ocasião	foram	sortea-
dos excelentes brindes entre carros, motos, 
tvs	e	outros.	A	noite	houve	jantar	alusivo	a	9ª	
Contchê	com	fabulo	show	nativista	do	Gru-
po	Júlio	Pereira	e	Grupo	Missões,	a	seguir	os	
participantes	 dançaram	 ao	 som	 da	 banda	
Hawai.

MARCA PRÓPRIA DA TCHÊ 
COM NOVO RÓTULO

	 O	 departamento	 de	marketing	 da	
rede	Tchê	criou	nome	e	nova	 imagem	para	
os	produtos	de	marca	própria.	
	 Foram	 desenvolvidos	 rótulos	 com	
o	nome	N’Ativa	para	os	 suplementos	 e	de-
mais produtos da marca.
	 De	 acordo	 com	 o	 diretor	 da	 Me	
Gusta	Propaganda,	que	atende	o	marketing	
da	rede	Tchê,	Roberto Espíndola, a ideia é 
aumentar	o	mix	de	produtos	marca	própria	
com o novo visual, agora mais atrativo e 
identificado	com	a	rede.	
 “Criamos o nome N’Ativa para os su-
plementos e demais produtos marca própria 
buscando mais autonomia e identificação 
com a marca e o nosso público consumidor”.
	 Espindola	comentou	também,	que	
a	 última	 campanha,	 Promotchê,	 registrou	
um	aumento	de	15	a	20%	nas	vendas	de	per-
fumaria,	“Foi	um	aumento	significativo”.
	 Ele	destaca	que	a	expectativa	ago-
ra é de maiores vendas com os protetores 
solares	no	verão.	
 “Para tanto, a rede Tchê adquiriu 
sprinter com outdoor ambulante para divul-
gar produtos da marca própria da linha ve-
rão nas cidades que tem lojas da rede”.
		 Ao	todo,	a	rede	Tchê	possui	117	lo-
jas	nas	regiões	Sul	e	Norte	do	Estado.	A	pre-
visão,	 conforme	Espíndola,	 é	 de	 chegar	 ao	
final	do	ano	com	130	farmácias.	
	 Os	 produtos	 de	 marca	 própria	
da	 rede	 são	 compostos	 por	 desodorantes,	
loções	 pós-barba,	 espuma	 de	 barbear,	 sa-
bonete	 líquido,	 produtos	 de	 massagem	 e	
protetores	solares.	Spindola	conclui	que	de-
pois	do	verão	está	previsto	o	lançamento	da	
linha infantil. 
 “Sempre com a ideia de trabalhar 
mais com a marca própria”
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